
REQUERIMENTO Nº                            , DE 2023

Requer, nos termos regimentais, a revisão
do despacho aposto ao PL 1.796/2023, do
Senhor Bacelar, que ”Acrescenta o art. 20-A
ao Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro
de 1967, para dispor sobre o assessor de
apostas em loterias”,  objetivando incluir  a
Comissão  de  Administração  e  Serviço
Público. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  revisão  do  despacho  ao  PL

1.796/2023, do Senhor Bacelar, que ”Acrescenta o art. 20-A ao Decreto-Lei

nº  204,  de  27  de  fevereiro  de  1967,  para  dispor  sobre  o  assessor  de

apostas em loterias” e a consequente remessa dessa matéria à Comissão de

Administração e Serviço Público - CASP.

 

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei 1.796/2023, de autoria do Deputado Bacelar, que

”Acrescenta o art. 20-A ao Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967,

para dispor sobre o assessor de apostas em loterias” tramita em regime

ordinário,  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  e  foi

distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD)

e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)Proposição Sujeita à

Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de Tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Após  a  análise  da  matéria,  entende-se  a  necessidade  de  que  a

proposição  seja  também  analisada  pela  Comissão  de  Administração  e

Serviço  Público  (CASP),  uma  vez  interfere  e  gera  impacto  aos  serviços

públicos de diversos municípios, Estados e União.

Dessa  forma,  faz-se  necessário  que  distribuir  conclusivamente  o

Projeto de Lei nº 4.705/2020 à Comissão Desenvolvimento Econômico. 
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Sala das Sessões, em de agosto de 2023. 

DARCI DE MATOS
DEPUTADO FEDERAL 

(PSD/SC)
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